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ANEXO IV 50 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 51 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO 52 

GABINETE DO SECRETÁRIO 53 
 54 

ATO DO SECRETÁRIO 55 
 56 
 57 
MINUTA DE RESOLUÇÃO SESRJ N.º___ DE _ DE __________ DE 2018. 58 
 59 

   60 
Dispõe sobre repasse financeiro aos municípios para transporte 61 
de crianças que foram notificadas no Registro de Evento em 62 
Saúde Pública – RESP com a SCZ/STORCH e que ainda 63 
apresentam status diagnóstico em investigação no, âmbito da 64 
Portaria GM nº 3.502 de 19 de dezembro de 2017. 65 

 66 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições legais: 67 
 68 
CONSIDERANDO:  69 
 70 
- a Portaria GM/MS nº 1.459, de 24 de junho de 2011 que institui, no âmbito do Sistema 71 
Único de Saúde – SUS, a Rede Cegonha 72 
 73 
- a Portaria GM nº 3.502, de 19 de dezembro de 2017, que instituiu no âmbito do Sistema 74 
Único de Saúde - SUS, a Estratégia de fortalecimento das ações de vigilância e cuidado das 75 
crianças diagnosticada ou com suspeita de Síndrome Congênita associada à infecção pelo 76 
vírus Zika - SCZ e com outras síndromes causadas por sífilis, toxoplasmose, rubéola, 77 
citomegalovírus e herpes vírus (STORCH), de caráter nacional; 78 
 79 



-a existência de 221 casos de crianças ainda com diagnóstico em aberto relativos às 80 
notificações de microcefalia no RESP de setembro de 2017, no Estado do Rio de Janeiro; 81 
 82 
-a dificuldade de deslocamento das famílias para acesso das crianças à consulta de avaliação 83 
diagnostica à SCZ e STORCH; 84 
 85 
- a Deliberação CIBRJ nº 5.373 que aprova o plano Estratégico para fortalecimento das ações 86 
de vigilância e cuidado das crianças diagnosticadas ou com suspeita de Síndrome Congênita 87 
associada à infecção pelo vírus Zika - SCZ e com outras síndromes causadas por sífilis, 88 
toxoplasmose, rubéola, citomegalovírus e herpes vírus (STORCH) no âmbito do Estado do 89 
Rio de Janeiro, o qual estabelece o valor de repasse financeiro para apoio ao transporte de 90 
crianças para fechamento diagnóstico no Instituto Estadual do Cérebro Paulo Niemeyer - 91 
IECPN 92 
 93 
Resolve: 94 
 95 
Art. 1º Realizar repasse financeiro no valor de R$1.000,00 (um mil reais) em cota única por 96 
criança via Fundo Estadual de Saúde para Fundo Municipal de Saúde, aos municípios que 97 
tenham casos de crianças que foram notificadas no Registro de Evento em Saúde Pública – 98 
RESP, no período de 01 de novembro de 2015 a 06 de setembro de 2017, com a Síndrome do 99 
ZIKA/STORCH e que ainda apresentam status diagnóstico em investigação.  100 
 101 
Art. 2º Para cada criança dentro do critério mencionado no art. 1º, o município receberá o 102 
valor mencionado em cota única, que será repassado de acordo com o número de crianças que 103 
consultaram no IECPN e deverá obedecer às seguintes condições:  104 
 105 
§1. A lista com informações sobre cada criança contemplada no mês de competência ao qual a 106 
portaria 3.502 de 19 de dezembro de 2017 se refere, será repassada para o IECPN a fim de 107 
garantir a identificação da criança e o agendamento da consulta. 108 
 109 
 §2. Cada município deverá solicitar a consulta para “Avaliação Diagnóstica infecção 110 
congênita Zika/STORCH” no Sistema Estadual de Regulação - SER. 111 
 112 
§3 A comprovação do comparecimento em todas as consultas necessárias para fechamento 113 
diagnóstico será enviada pelo IECPN ao Fundo Estadual de Saúde (FES) para o cálculo do 114 
repasse financeiro aos municípios na competência financeira posterior às consultas.   115 

 116 
§4 O município deverá abrir uma conta bancária específica no Banco do Brasil, informando 117 
os dados da conta ao FES para recebimento do repasse financeiro. 118 

 119 
Art. 3º Os valores a serem repassado serão a título de reembolso visando subsidiar despesas 120 
para o deslocamento de pacientes ao serviço de referência.  121 
 122 
Art. 4º O teto financeiro o qual cada município fará jus, está descrito no Anexo desta 123 
resolução. 124 
 125 
Art. 5º As despesas decorrentes desta resolução estão previstas na classificação orçamentária 126 
sob o Programa de trabalho: 2961.10.302.0157.8330 - Apoio à Rede Cegonha 127 



Elemento de despesa: 3340.41.01 128 
Fonte: 225 129 
 130 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 131 
 132 
 133 

Rio de Janeiro,     de                           de 2018. 134 

 135 

 136 

 137 
Sérgio D’Abreu Gama  138 

Secretário de Estado de Saúde 139 

ID 564162-4 140 

 141 

 142 

Anexo 143 

 144 

Município 

N° de casos em 

investigação no 

ERJ – RESP 

Repasse 

Estadual 

Angra dos Reis 1 1.000,00 

Araruama 1 1.000,00 

Armação dos Búzios 2 2.000,00 

Barra do Piraí 1 1.000,00 

Barra Mansa 6 6.000,00 

Belford Roxo 10 10.000,00 

Cabo Frio 1 1.000,00 

Cachoeiras de Macacu 1 1.000,00 

Campos dos Goytacazes 3 3.000,00 

Duque de Caxias 7 7.000,00 

Itaboraí 2 2.000,00 

Itaguaí 2 2.000,00 

Japeri 4 4.000,00 

Macaé 2 2.000,00 

Magé 7 7.000,00 

Maricá 4 4.000,00 

Mesquita 3 3.000,00 

Niterói 23 23.000,00 

Nova Friburgo 3 3.000,00 

Nova Iguaçu 14 14.000,00 

Paraty 1 1.000,00 

Paty do Alferes 1 1.000,00 



Petrópolis 1 1.000,00 

Piraí 2 2.000,00 

Porciúncula 1 1.000,00 

Queimados 3 3.000,00 

Rio Bonito 3 3.000,00 

Rio das Ostras 3 3.000,00 

Rio de Janeiro 53 53.000,00 

São Fidélis 4 4.000,00 

São Gonçalo 34 34.000,00 

São João de Meriti 3 3.000,00 

São Pedro da Aldeia 1 1.000,00 

Saquarema 3 3.000,00 

Tanguá 2 2.000,00 

Três Rios 3 3.000,00 

Valença 1 1.000,00 

Volta Redonda 5 5.000,00 

Total 221 221.000,00 

ANEXO V 145 

 146 

 147 



 148 

 149 

 150 



 151 

 152 
ANEXO VI 153 

 154 



 155 

 156 

 157 



 158 

 159 

 160 



 161 

 162 

 163 



 164 

 165 

 166 



 167 

 168 

 169 



 170 

 171 

 172 



 173 

 174 

 175 



ANEXO VII 176 

 177 

 178 

 179 



 180 

 181 

 182 



 183 

 184 

 185 



 186 

 187 

 188 



 189 
ANEXO VIII 190 

 191 

 192 



 193 

 194 

 195 



 196 

 197 

 198 



 199 

 200 

 201 



ANEXO IX 202 

 203 

 204 

 205 
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 207 

 208 



ANEXO X 209 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 210 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 211 
ATO DO PRESIDENTE 212 

 213 
DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº            DE XX DE XXXX DE 2018. 214 

 215 
PACTUA MAIS 05 MUNICÍPIOS PARA A REALIZAÇÃO DO 216 
CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM EDUCAÇÃO 217 
POPULAR EM SAÚDE - EDPOPSUS2 – 4ª ETAPA, 218 
ALTERANDO O QUANTITATIVO PARA 20 TURMAS NO 219 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 220 

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições legais 221 
e; 222 
 223 
CONSIDERANDO: 224 

- A institucionalização da Política Nacional de Educação Popular em Saúde, através 225 
da Portaria n.º 2.761, de 19 de novembro de  2013; 226 

  - A importância da Educação Popular em Saúde, e da continuação das atividades da 227 
primeira edição do  EdPopSUS, conforme Deliberação CIB n.º  nº 2.509 de 16 de 228 
Outubro de 2013;  229 

- A organização do EdpopSUS2 realizada pelo Ministério da Saúde, através do 230 
Departamento de Apoio à Gestão Participativa da Secretaria de Gestão Estratégica 231 
e Participativa/MS, em parceria com  a  Escola Politécnica de Saúde Joaquim 232 
Venâncio (EPSJV/FIOCRUZ) e a Articulação Nacional de Educação Popular em 233 
Saúde (ANEPS-RJ), responsáveis pelos critérios e aplicação do processo educativo;  234 
-A reunião do Comitê de Educação Popular em Saúde realizada em 15 de março em 235 
2018; 236 
- A reunião sobre a 4ª Etapa do Curso de Aperfeiçoamento em Educação Popular 237 
em Saúde -  EdPopSUS2, em modalidade convênio de Cooperação Técnica entre a 238 
FIOCRUZ e o Estado,  realizada em 12 de abril de 2018, em conjunto com 239 
Assessoria de Participação Social e Equidade/SES, Superintendência de Atenção 240 
Básica/SES, Superintendência de Educação em Saúde/SES, Assessoria de 241 
Regionalização/SES  e COSEMS-RJ;  242 
- As plenárias CIR realizadas em abril e maio de 2018; 243 
- A plenária CIB realizada em 13 de junho de 2018, a qual pactuou 15 turmas para a 244 
4ª fase EdpopSUS, através da Deliberação CIB-RJ n.º 5.368/2018; 245 
- A documentação anexada a CI/SG/ATGEP/23/2018; 246 
- A 7ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite realizada em 12 de 247 
julho de 2018. 248 

DELIBERA: 249 

Art. 1º – Pactuar mais 05 (cinco) municípios  para o Curso de Aperfeiçoamento da 250 
Educação Popular em Saúde, EdpopSUS2, com 01 (uma) turma cada: Duque de 251 



Caxias (Região Metropolitana I); Silva Jardim (Região Metropolitana II); Conceição 252 
de Macabu (Região Norte); Quatis (Médio Paraíba) e Vassouras (Centro Sul).  253 
 254 
Art. 2º - A 4ª Etapa do Curso de Aperfeiçoamento em Educação Popular em Saúde 255 
ficará com o total de 700 vagas, em 20 turmas, com 35 educandos cada, conforme 256 
quadro abaixo: 257 
 258 

Região Município n.º Ofício Data Quantidade 
de Turmas  

Baía da Ilha Grande Angra dos Reis 570 23/05/2018 01 

Baixada Litorânea São Pedro da 
Aldeia 

131 13/06/2018 01 

Centro Sul Paraíba do Sul 104 28/05/2018 01 

Vassouras 852 14/06/2018 01 

Médio Paraíba Quatis 99 15/06/2018 01 

Metropolitana I Belford Roxo 245 16/05/2018 01 

Duque de Caxias 291 14/06/2018 01 

Magé 049 25/05/2018 01 

 
 
Metropolitana II 

Maricá 253 03/05/2018 01 

Niterói 579 24/05/2018 01 

São Gonçalo 19 22/05/2018 01 

Silva Jardim 191 14/06/2018 01 

Tanguá 95 24/05/2018 01 

 
Noroeste 

Natividade 348 22/05/2018 01 

Porciúncula 159 22/05/2018 01 

 
Norte 

Conceição de 
Macabu 

71 19/06/2018 01 

Quissamã  246 07/06/2018 01 

São Fidélis 163 28/05/2018 01  

Serrana Petrópolis 244 15/05/2018 01 

Nova Friburgo 117 24/05/2018 01 

Total     20 Turmas 

 259 
Art. 3º - Os municípios manifestaram interesse em participar da 4ª Etapa EdpopSUS 260 
através dos ofícios encaminhados à Coordenação Estadual EdpopSUS (em anexo), 261 
com a contrapartida de liberação, indicação e apoio na alimentação e locomoção 262 
dos educandos para realização do curso, e  através da disponibilização da sala com 263 
recurso audiovisual para realização das aulas; a EPSJV/FIOCRUZ disponibilizará o 264 
material didático, certificação, formação dos educadores e sistema de gestão 265 
acadêmica. O Estado será mediador do Convênio de Cooperação Técnica com a 266 
EPSJV/FIOCRUZ,  através da Coordenação Estadual do curso. 267 
 268 
Art. 4º - Os educadores a serem indicados pelos municípios serão trabalhadores 269 
vinculados ao município, que exercerão a função de educadores dentro do seu 270 
vínculo empregatício. É importante que tenham formação e prática vinculadas  à 271 



educação permanente e/ou atenção básica, e preferencialmente aqueles que 272 
tenham alguma aproximação com a educação popular ou tenham participado das 273 
etapas anteriores do curso como educadores ou educandos.  274 
 275 
Art. 5º - Foram destinadas as turmas de acordo com critérios do interesse regional e 276 
municípios que não participaram das etapas anteriores do curso, para os municípios 277 
que concordarem com a contrapartida de liberação e apoio à participação dos 278 
educadores e educandos. 279 
 280 
Parágrafo Único – O Ministério da Saúde/Escola Politécnica Joaquim Venâncio e 281 
ANEPS definiram, para escolha dos educandos, que 70% de vagas para Agente 282 
Comunitário de Saúde e Agentes de Controle de Endemias e 30% para profissionais 283 
da Atenção Básica, lideranças comunitárias e integrantes dos movimentos sociais. 284 
 285 
Art. 6º - Esta deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 286 
ficando revogadas as disposições em contrário. 287 

 288 
Rio de Janeiro, XX de XXX de 2018. 289 

 290 
SÉRGIO D’ ABREU GAMA 291 

Presidente 292 
ANEXO XI 293 

MINUTA DE DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº XXX DE XX DE MARÇO DE 2018 294 

PACTUAÇÃO ESTADUAL DAS METAS DOS 295 
INDICADORES, PACTUADOS EM CIT E CIB-296 
RJ PARA O ANO DE 2018. 297 

 298 

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite, no uso das suas atribuições e, 299 

CONSIDERANDO: 300 

- a Resolução CIT nº 08 de 24/11/2016, que dispõe sobre os indicadores para o 301 
processo nacional de pactuação interfederativa, relativo ao ano de 2018; 302 
- a Reunião Ordinária da CIB-RJ realizada em XX/XX/2018, que aprova o 303 
cronograma para a pactuação das metas dos indicadores 2018 e pactua o 304 
acréscimo de indicadores no Rol Interfederativo para monitoramento no âmbito no 305 
âmbito estadual; 306 

DELIBERA: 307 

Art. 1º - Pactuar as metas e indicadores estaduais, no processo de fortalecimento do 308 
planejamento do Sistema Único de Saúde (SUS), em conformidade com a 309 
Resolução CIT nº 08 de 24/11/2016, para o ano de 2018. 310 



Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 311 
ficando revogadas as disposições em contrário. 312 

Rio de Janeiro, XX de novembro de 2018. 313 

 314 

SERGIO D’ABREU GAMA 315 

Presidente 316 

 317 
 318 
 319 
 320 
 321 
 322 
 323 
 324 

ANEXO 325 
INDICADORES para a pactuação interfederativa de metas para 2018. 326 

 327 
Mortalidade Prematura (30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 
principais DCNT (Taxa de Mortalidade ou Número de Óbitos) 
TM: Estado, Região de Saúde ou Município com 100 mil ou mais 
habitantes 
NO: Município com menos de 100 mil habitantes 
4 principais DCNT: doenças do aparelho circulatório, câncer, 
diabetes e doenças respiratórias crônicas 

360,20 
 

Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos) 
investigados 

85% 

Proporção de registro de óbitos com causa básica definida 96% 

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de 
Vacinação para crianças menores de dois anos de idade - 
Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10-valente (2ª dose), 
Poliomielite (3ª dose) e Tríplice viral (1ª dose) - com cobertura 
vacinal preconizada 

100% 

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória 
imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação 

80% 

Proporção de cura dos casos novos de hanseníase 
diagnosticados nos anos das coortes 

90% 

Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um 
ano de idade 

4.007 



Número de casos novos de aids em menores de 5 anos 23 

Proporção de análises realizadas em amostras de água para 
consumo humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro 
residual livre e turbidez 

81% 

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres 
de 25 a 64 anos na população residente de determinado local e 
a população da mesma faixa etária 

0,50 

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados 
em mulheres de 50 a 69 anos na população residente de 
determinado local e população da mesma faixa etária 

0,70 

Proporção de parto normal no SUS e na saúde suplementar  
46,5 

Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 
de 10 a 19 anos 

15% 

Taxa de mortalidade infantil 12/1000NV 

Número de óbitos maternos em determinado período e local de 
residência 

122 

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção 
Básica 

 68,74 

Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde 
do Programa Bolsa Família (PBF) 

65% 

Cobertura populacional estimada de saúde bucal na Atenção 
Básica 

 37,30 

Percentual de municípios que realizam no mínimo seis grupos 
de ações de Vigilância Sanitária consideradas necessárias a 
todos os municípios no ano 

60% 

Ações de Matriciamento realizadas por CAPS com equipes de 
Atenção Básica 

50% 

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de 
imóveis visitados para controle vetorial da dengue 

80% 

Proporção de preenchimento do campo "ocupação" nas 
notificações de agravos relacionados ao trabalho 

60% 

 328 
INDICADORES para a pactuação bipartite de metas para 2018. 329 

 330 
Proporção de unidades de saúde que atendem ao SUS que 
realizam notificação de violência doméstica, sexual e outras 

violências 

21% 

Proporção de municípios com ouvidoria implantada 78% 



Proporção de óbitos maternos investigados 98% 

Proporção de óbitos infantis e fetais investigados 80% 

Proporção de casos anti-HCV reagentes com HCV-RNA realizado 
sobre o total de casos notificados com anti-HCV reagente 

90% 

Proporção de exame anti-HIV realizado entre os casos novos de 
tuberculose 

85% 

Proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar 
bacilífera 

85% 

Proporção de nascidos vivos de mães com sete ou mais 
consultas de pré-natal. 

75% 

Proporção de usuários com carga viral de HIV 
indetectável/número total de usuários que realizaram carga viral 

no período 

90% 

Proporção de animais vacinados na campanha de vacinação 
antirrábica canina 

87% 

Cobertura de Centros de Atenção Psicossocial 0,92/100.000 

 331 


